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ACTA Nº.10/2010 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

 

No dia cinco de Maio de dois mil e dez, pelas quinze horas, na Sala das Sessões da 

Câmara Municipal de Vidigueira, teve lugar uma reunião extraordinária da Câmara 

Municipal de Vidigueira, com a ordem de trabalhos constante da folha anexa (doc.1).  

 

I – Presenças. 

Estiveram presentes os seguintes membros do executivo: 

Presidente da Câmara: Manuel Luís da Rosa Narra. 

Vereadores: António Francisco Cano Mendes Pinto (PS); Luís Manuel Pires Pestana 

(CDU); José António Parreira Pinto Janeiro (PS) e Maria Helena Figueira D’Aguilar 

(CDU). 

 

Igualmente presentes os membros do Gabinete de Apoio, Luís José Roque Amado e Rui 

Manuel Serrano Raposo, os Técnicos Superiores Dr.ª Rosa Manuela Morais Trole 

Galante, Arq. Hélder António Clemente Ordem e a Assistente Técnica, que secretariou, 

Rita da Glória Folharascas do Alpendre Marques. 

 

II - Ordem do Dia. 

O Senhor Presidente informou que a realização da reunião extraordinária tinha a ver 

com o prazo para a apresentação das candidaturas, que será até dia 15 de Maio. E, tendo 

em conta que o Feriado Municipal é no próximo dia 13, agendar todos estes assuntos 

para a Reunião de Câmara de 12 de Maio, não fazia sentido.   

 

1 – Apreciação e votação do Projecto integrado de desenvolvimento, preservação e 

dinamização de espaços públicos para a valorização e qualificação ambiental do 

concelho de Vidigueira.  

Foi presente para apreciação e votação o documento integrador da candidatura do 

projecto integrado de desenvolvimento, preservação e dinamização de espaços públicos 

para a valorização e qualificação ambiental do concelho de Vidigueira.  

O documento elenca todos os projectos que integram a candidatura, e define a estratégia 

integrada de desenvolvimento para o território com objectivos e prioridades de 

intervenção.  
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o documento integrador da 

candidatura do projecto integrado de desenvolvimento, preservação e dinamização de 

espaços públicos para a valorização e qualificação ambiental do concelho de Vidigueira, 

bem como aprovar a submissão da candidatura ao QREN, no valor global de 

€1.443.769,16 (um milhão quatrocentos e quarenta e três mil setecentos e sessenta e 

nove euros e dezasseis cêntimos). 

 

2 – Apreciação e votação do Projecto do Centro Interpretativo do Vinho da Talha 

em Vila de Frades. 

Foi presente para apreciação e votação o projecto de execução e respectivas 

especialidades do Centro Interpretativo do Vinho da Talha em Vila de Frades.  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto de execução e 

respectivas especialidades do Centro Interpretativo do Vinho da Talha em Vila de 

Frades. 

 

 

3 – Apreciação e votação do Projecto de Remodelação e Requalificação do Largo 

de Selmes. 

 

Foi presente para apreciação e votação o projecto de execução e especialidades referente 

à Remodelação e Requalificação do Largo de Selmes.  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto de execução e 

especialidades referente à Remodelação e Requalificação do Largo de Selmes. 

 

 

4 – Apreciação e votação do Projecto de Remodelação do Largo da Bica em 

Alcaria da Serra. 

 

 

Foi presente para apreciação e votação o projecto de execução e especialidades referente 

à Remodelação do Largo da Bica em Alcaria da Serra. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto de execução e 

especialidades referente à Remodelação do Largo da Bica em Alcaria da Serra. 
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5 – Apreciação e votação do Projecto de Remodelação do Parque Infantil de 

Marmelar. 

 

Foi presente para apreciação e votação o projecto de execução e especialidades referente 

à Remodelação do Parque Infantil de Marmelar. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto de execução e 

especialidades referente à Remodelação do Parque Infantil de Marmelar. 

 

 

6 – Apreciação e votação do projecto de execução do passeio da Casa Mortuária de 

Vila de Frades. 

 

Foi presente para apreciação e votação o projecto de execução do passeio da Casa 

Mortuária de Vila de Frades.  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto de execução do 

passeio da Casa Mortuária de Vila de Frades.  

 

 

7 – Apreciação e votação do projecto de requalificação da envolvente da Junta de 

Freguesia de Vila de Frades. 

 

Foi presente para apreciação e votação o projecto de execução e especialidades referente 

à requalificação da envolvente da Junta de Freguesia de Vila de Frades. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto de execução e 

especialidades referente à requalificação da envolvente da Junta de Freguesia de Vila de 

Frades.  

 

8 – Apreciação e votação do projecto de remodelação dos Fontanários de Vila de 

Frades e Pedrógão do Alentejo 

 

Foi presente para apreciação e votação o projecto de execução e especialidades referente 

à remodelação dos Fontanários de Vila de Frades e Pedrógão do Alentejo 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto de execução e 

especialidades referente à remodelação dos Fontanários de Vila de Frades e Pedrógão 

do Alentejo. 

 

O Senhor Vereador António Mendes Pinto referiu que estava de acordo com todos 

aqueles projectos propostos, porque todos eles irão contribuir para melhorar as 

condições de vida da população do concelho de Vidigueira. E, tudo o que seja feito em 

prol das pessoas do concelho, merecerá todo o seu apoio.  

Deixou também ali expresso o seu voto para que os projectos apresentados sejam 

contemplados no QREN. 

 

III - Intervenção ao Público. 

Terminada a ordem de trabalhos e não havendo público presente, não foi cumprido o 

artº. 10º. do Regimento. 

 

IV - Aprovação das deliberações em minuta. 

Nos termos do nº.3 do artº. 92º., da Lei nº.169/99 de 18 de Setembro, na redacção da Lei 

nº.5-A/02, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar 

em minuta, todas as deliberações, tomadas nesta reunião. 

 

V - Encerramento. 

Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a reunião, pelas quinze horas e 

quarenta e cinco minutos, da qual se lavrou esta acta que depois de lida e aprovada, vai 

ser assinada e eu Rita da Glória Folharascas do Alpendre Marques, designada para o 

efeito, a redigi e subscrevo. 

 

O Presidente da Câmara, 

 

 

 

A Assistente Técnica, 


